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Texto da Comissão Alteração 

 1-A) No artigo 2.º, é inserido o seguinte 

número: 

 «12-A. Os Estados-Membros que proíbam 

a pesca, a transformação e a 

comercialização da enguia capturada 

numa bacia hidrográfica situada no seu 

território nacional devem considerar a 

possibilidade de atribuir um 

financiamento aos pescadores e 

operadores do setor da transformação, a 

fim de apoiar ações de diversificação 

relevantes.». 

Or. en 

 

 


